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Ricardo Campos Passos, Vereador com assento nesta 
Casa Legislativa indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipql a 
necessidade de se determinar à Secretaria competente, que seja feito 'o 
serviço de capina e roçada da Rua João Brito Junior, em Arrozal, neste 
município. 

JUSTIFICATIVA: 

O local acima referido necessita urgente de uma limpeza, 
pois o acúmulo de mato, vem causando transtornos aos moradores e 
trabalhadores do local, por causa do aumento da proliferação de insetos, 
além do surgimento de ratos, o que coloca em risco a saúde das pessoas 
que por ali circulam. 

Entendendo justificada a presente proposição espero, do 
Senhor Prefeito Municipal, seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 11 de dezembro (cle 2018 

RICARDO MPOS PASSOS 
- Vereador - 
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